
 

 

 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 006/2022 

 
 
O Pregoeiro e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de 
preço e documentações de habilitação, em conformidade com a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, bem como o Decreto Municipal n° 008/2018 e 
nas disposições do Edital da modalidade Pregão Presencial, que tem como 
objeto o Fornecimento de Refeição para atender as demandas do Munícipio de 

Malhada- Ba, declarou vencedora as Empresas: 
 
FELIPE ESTERVAO PEREIRA NEVES 08579254582- CNPJ N° 42.075.830/0001-28. 
LOTE 01 – R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais); 
LOTE 03 – R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais); 

 
ALEX DE SOUZA ALMEIDA 05556997578-CNPJ sob o nº 39.592.736/0001-31. 
LOTE 02 – R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil reais).  
LOTE 04 – R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
QUEZIA DE OLIVEIRA PESSOA 10787541524- CNPJ N° 41.280.445/0001-50 
LOTE 05 – R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 
LOTE 06 – R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 
LOTE 07 – R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
 

MARLEIDE LIMA DE SOUZA 01024719596 -CNPJ Nº 44.922.047/0001-88 
LOTE 08 – R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
LOTE 09 – R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 
LOTE 10 – R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
 

 
Malhada, 03 de janeiro de 2023. 

 
 
 

Hebert Pessoa Novais Silva - Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


